
INDICAÇÃO Nº 
283
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos, sejam elaborados estudos e adotadas as devidas providências no sentido de perfurar um poço tubular profundo, bem como a aquisição de equipamentos de bombeamento para auxiliar no abastecimento de água potável na cidade de Salto Grande.
JUSTIFICATIVA

Em fevereiro de 2009, em audiência na Casa Civil, a Prefeitura do Município de Salto Grande protocolou um ofício de nº 67/2009, solicitando a liberação de recursos financeiros para a perfuração de um poço tubular profundo e aquisição de equipamentos de bombeamento para auxiliar no abastecimento de água potável na cidade.

Através do protocolo nº 58.845/09-SEM/mlgf, a Subsecretário da Casa Civil, comunicou que o pedido recebeu parecer favorável nas etapas que o mesmo tramitou, restando provado a real e premente necessidade dessas benfeitorias, recebendo, inclusive, parecer favorável do DAEE, responsável pela avaliação hidrogeológica, faltando apenas e tão somente a inclusão dessas obras no orçamento do estado.

Por derradeiro, resta afirmar que Salto Grande tem sofrido bastante com a falta de água, sacrificando por demais toda população que lá reside, principalmente as crianças e os idosos.

Certamente, com a realização dessa obra, essa deficiência será definitivamente sanada.   

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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